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                       Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

          Toledo – Paraná


RESOLUÇÃO Nº 07, de 24 de ABRIL de 2018
Nomeia os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo, Gestão 2018-2020. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI, em conformidade com a Lei 2.249/2017, representado por sua Presidente, Sra. Lucrecia Welter Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 24 de abril de 2018, às 8h30min, na Sala de Reuniões da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, e, 

Considerando Edital do CMDI nº 02/2018, que Estabelece os critérios para o processo de eleição dos conselheiros da sociedade civil no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, gestão 2018-2020;

Considerando o Ofício Circular nº 04, de 29 de março de 2018, que solicita indicação para as Secretarias Municipais para comporem o CMDI, gestão 2018-2020.
RESOLVE:

Art. 1º – Nomear os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo-Paraná, para a Gestão 2018-2020, sendo:

I – Representantes do Governo:

a) Representante da Secretaria Municipal da Administração:
Titular: Anna Lucia Guaiume

Suplente: Norisvaldo Penteado de Souza

b) Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família: 
Titular: Marli Voght

Suplente: Camila Gabriela dos Santos

c) Representante da Secretaria Municipal da Cultura;

Titular: Magda Ritter

Suplente: Janiéle Sodré Bueno

d) Representante da Secretaria Municipal da Educação;

Titular: Tania de Almeida Prado Picco

Suplente: Elisete Sandra Nunes

e) Representante da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer;

Titular: Douglas Walter Back Rech

Suplente: Angelita Ines Boufleur

f) Representante da Secretaria Municipal da Habitação e Urbanismo;

Titular: Ana Carolina Gualdessi

Suplente: Izaias Junior dos Santos Lopes

g) Representante da Secretaria Municipal do Planejamento Estratégico;

Titular: Lairton Utzig

Suplente: Jonas De Carli Thiel

h) Representante da Secretaria Municipal da Saúde;

Titular: Cleide Linhares Queiroz

Suplente: Rutiane Maria Fuso Morante

i) Representante da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito;

Titular: Leandro Kehl

Suplente: Valdir José Soares

II – Representantes da Sociedade Civil:

a) Representantes de grupos de idosos do Município de Toledo;

Titular: Candida de Lima Pinto – Grupo Corações Unidos Jardim Panorama

Suplente: José Antonio Giacomel – Grupo da Vila Grande Industrial

Titular: Teodomiro Silbino Elger – Grupo São Francisco de Assis Jardim Coopagro

Suplente: Edio Francisco Rech – Grupo Melhor Idade de Xaxim

Titular: Manoel Francalin Alves – Grupo São José Operário da Pioneira

Suplente: Antonio Godino Neto – Grupo Perseverantes da Paz do Jd. Maracanã

b) Representante das Instituições de Ensino Superior em funcionamento no Município de Toledo:
Titular: Roseli Odorizzi - UNIOESTE

c) Representante das Entidades Sociais de Atendimento às Políticas de Atenção à Pessoa Idosa:
Titular: Juliana Garcia Morante Brita - APA

Suplente: Rosimeri Cristina Maria – Lar Irmãos Dentzer

d) Representantes das organizações civis que atuam na defesa e garantia dos direitos da pessoa idosa:
Titular: Rina Maria Todeschini – Pastoral da Pessoa Idosa de Toledo

Suplente: Antônia Aparecida Martins Andrade – SerToledo Sindicato dos Servidores 

Titular: Francisco Antonio Rauber – APP Sindicato dos Aposentados

Suplente: Ladi Antunes Piller Costa – Sindicato dos trabalhadores Metalúrgicos

e) Representante da OAB – Subseção de Toledo;

Titular: Clóvis Lothar Bremer

Suplente: Márcia Regina Demarchi Villalba

f) Representante de Associação de Moradores do Município de Toledo:
Titular: Valdino Chebban – Associação de Moradores do Jardim Porto Alegre

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 24 de abril de 2018.

Lucrecia Welter Ribeiro

 Presidente do CMDI

Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 26 de abril de 2018, Edição nº 1.998, Página 280.
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